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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA MISTA DA COMARCA DE GUARABIRA/PB

 

 

 

Processo: 08030135820198150181

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 
previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 
subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove CRISTIANO 
SIMOES RIBEIRO, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à 
presença de V. Exa., informar que não houve nenhum pagamento por via administrativa, pois a parte 
autora não possui os requisitos necessários para que seja indenizada, vejamos: 
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Sendo assim, foi observado na contestação que o autor estava inadimplente ao pagamento do bilhete do 
Seguro Obrigatório, referente à data do alegado sinistro ocorrido no dia 28/05/2018.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

GUARABIRA, 24 de maio de 2022.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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